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II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 527,10, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 790,65, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1254929
PORTARIA Nº: 06250/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SANTA IZABEL DO PARÁ/PA; no período de 15/10/2025 a 15/10/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
PABLO WILLIAN SILVA DOS 

SANTOS
Matrícula: 5973398

POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta médica.

DANILO DE ARAUJO FALCAO
Matrícula: 5974876 POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta médica.

PATRICK SILVA
Matrícula: 5973250 POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta médica.

IZAIAS PANTOJA DA SILVA
Matrícula: 8400423 MOTORISTA UCR TOMÉ-AÇU Condução de veículo pra consulta 

médica.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1254939
PORTARIA Nº: 06037/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SANTA IZABEL DO PARÁ/PA; no período de 06/10/2025 a 11/10/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
NAZARENO PALHETA DE SOUSA

Matrícula: 5911311 POLICIAL PENAL UCR ITAITUBA Escolta de transferência.

ADAO CLEBER DA SILVA 
TUNECA

Matrícula: 5953873
POLICIAL PENAL UCR ITAITUBA Condução de veículo para 

transferência.

ALESSANDRO FIGUEIREDO DE 
OLIVEIRA

Matrícula: 5970549
POLICIAL PENAL UCR ITAITUBA Escolta de transferência.

CLEBER DINAPOLE CAMPOS DO 
NASCIMENTO

Matrícula: 5975068
POLICIAL PENAL UCR ITAITUBA Escolta de transferência.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 5 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 1.358,89 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1254945
PORTARIA Nº: 04367/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de REDENÇÃO/PA; no período de 09/07/2025 a 11/07/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
JOSE EVANDRO LIMA
Matrícula: 5741645 MOTORISTA CTRANS MARABÁ Condução de veículo para audiência ou 

sessão de júri.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1254951

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 752/2025/DGP/SEAP
Belém, 9 de outubro de 2025
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Suspender o gozo de férias, previsto para o período de 11/9/2025 a 
10/10/2025, referente ao servidor DIEGO EUCLIDES CORDEIRO MARQUES 
(mat. 5952586), lotado no Núcleo de Tecnologia da Informação, de acordo 
com o Art.74, §2º, da Lei nº 5.810/94.
Art. 2º Os efeitos desta PORTARIA retroagem a 11 de setembro de 2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1254797

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DECLARAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2025 - UASG 925852
Processo nº 2025/2386734, tem como objeto aquisição de Alvo Humanoi-
de e Alvo Percepção 4 cores, com recurso federal provenientes do Fundo 
a Fundo, de acordo com as quantidades e especificações contidas no Ter-
mo de Referência, em anexo ao Edital. Configura-se o inadimplemento 
contratual da empresa JERONIDES LOPES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
60.827.030/0001-06, em relação a uma obrigação essencial do processo 
licitatório: a apresentação da garantia contratual para a formalização do 
contrato. Tal conduta viola o princípio da vinculação ao instrumento convo-
catório e as Cláusulas 12.1, alíneas “c” e “d”, do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 90017/2025/SEAP, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida, nos termos do art. 90, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Ordenador de Despesas

Protocolo: 1254574
PORTARIA Nº 306/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, 09 de outubro de 2025.
Determina intervenção administrativa e operacional na Unidade de Custó-
dia e Reinserção de Redenção - UCR Redenção, até o reestabelecimento 
da ordem.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso II do 
artigo 138 da Constituição do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019.
CONSIDERANDO a importância de reestabelecer os procedimentos admi-
nistrativos e operacionais a serem adotados no âmbito da administração 
prisional;
CONSIDERANDO ser diretriz desta Secretaria o planejamento estratégico e 
sistêmico, bem como a garantia da execução penal com segurança;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a intervenção na Unidade de Custódia e Reinserção de 
Redenção pelo período de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério 
da administração, levando em consideração a avaliação do ambiente de 
segurança na unidade.
Art. 2º. Será realizada a chamada do efetivo do Comando de Operações 
Penitenciárias (COPE), para que reestabeleçam a ordem e a disciplina na 
unidade, assim como permaneçam em prontidão para qualquer eventuali-
dade, conforme Protocolo Operacional.
Art. 3º. No período de intervenção, estarão suspensas as atividades da 
UCR Redenção, tais como visitas sociais, saídas para trabalho e/ou estudo, 
ou outra atividade que possa incorrer em alteração no âmbito da segurança 
operacional da unidade, permanecendo as visitas de advogados.
Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Administração Penitenciária (DAP) 
coordene o Corpo Diretivo da Unidade durante o período que permanecer 
intervinda, indicando a Equipe que comandará a Casa Penal.
Art. 5º. Esta PORTARIA entra em vigor em 13 de Outubro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1254732
INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES
PORTARIA Nº 751/2025 - DGP/SEAP   Belém/PA, 09 de outubro 
de 2025.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA de nº 162/2024-GAB/SEAP de 
23/07/2024;
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, a pedido, a contar de 27/10/2025, de acordo com 
o Art. 93, § 1º da Lei 5.810 de 24/01/1994 (Regime Jurídico Único), a 
Licença para tratar de Interesse Particular, sem remuneração, concedida à 
servidora JULIANA COSTA PEREIRA BAIA, Analista em Gestão Penitenciária 
- Odontologia, Matrícula 5952365/1.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1254735


